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10/09/2021

TOMADA DE CONTAS:

CONCEITO

• Tomada de Contas é a ação

desempenhada pelo órgão

competente para apurar a

responsabilidade de pessoa

física, órgão ou entidade que

deixarem de prestar contas e das

que derem causa a perda,

extravio ou outra irregularidade

de que resulte, ou possa

resultar, dano, ao erário,

devidamente. (TCE-RJ: Lei

Complementar 63/1990)
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O relatório da comissão de Tomada de Contas deverá conter, no mínimo: 
a) descrição das medidas administrativas de que trata o art. 4º desta Deliberação, 

contendo o relato das providências adotadas com vista à elisão do dano; 
b) identificação dos responsáveis com individualização de condutas inquinadas e 

estabelecimento de nexo de causalidade entre as referidas condutas e o dano 
causado; 

c) quantificação do débito relativamente a cada um dos responsáveis, 
apresentando a metodologia de cálculo utilizada e as normas aplicáveis; 

d) relato das situações e dos fatos, com indicação dos atos ilegais, ilegítimos ou 
antieconômicos de cada um dos responsáveis que deram origem ao dano; 

e) informação sobre eventuais ações judiciais pertinentes aos fatos que deram 
ensejo à instauração da tomada de contas; 

f) parecer conclusivo da comissão de tomada de contas quanto à comprovação da 
ocorrência do dano, à quantificação e à correta imputação da obrigação de 
ressarcir a cada um dos responsáveis; (Inciso I do Art. 8º da Deliberação TCE nº 
279/2017) 
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